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Portaria-SEI nº 151/2022, 03 de Fevereiro de 2022. 

 A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISI-
ÇÃO DE LIVRO DE TRANSFUSÃO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá 
outras providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Leandro Américo da Cruz - Chefe do Setor de Suprimentos, SIAPE 226**** 

.  Raphael Salomão da Fonseca, Assistente Administrativo -  Setor de Suprimentos, SIAPE 225**** 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 273, de 07 de março de 2022 

Designa gestor e fiscal para Contrato Administrativo, bem como seus suplentes, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas da UFMG/Ebserh  

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FI-
LIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, no uso das atribuições delegadas pela Por-
taria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018 (com 
as alterações posteriores), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato n° 354/2018, celebrado entre a Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - Ebserh, por sua filial, o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), 
e a empresa Instituto Hermes Pardini S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 19.378.769/0053-05; e a fiscalização do Contrato 
n° 355/18, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa São Marcos 
- Saúde e Medicina Diagnóstica S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 16.740.086/0001-29.  Ambos os contratos possuem 
como objeto a prestação de serviços contínuos em patologia clínica para execução de testes especiais e confirmató-
rios em amostras biológicas humanas, constantes dos lotes 1 ao 5, descritos no Termo de Referência, de acordo com 
a demanda estimada pela Unidade Laboratório de Patologia Clínica do HC-UFMG/EBSERH.  Assim, na equipe de fis-
calização passa a constar:  

1. Gestor do Contrato 

Nome  SIAPE 

Elizete Aparecida Soares 243**** 

2. Gestor Suplente do Contrato 

Nome  SIAPE 

Cleusa Maria Miguel 221**** 

3. Fiscal Técnico do Contrato 

Nome  SIAPE 

Márcia Aparecida Silva Araújo 326**** 

4. Fiscal Técnico Suplente do Contrato 

Nome SIAPE 

  Diogo de Araújo Mendes 165**** 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas 
e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Adminis-
tração nº 71, de 28 de junho de 2018, conforme versão revisada em 24/09/2019, a IN SEGES/MPOG n° 5, de 26 de 
maio de 2017, e alterações posteriores; 
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III. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

IV. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

V. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

VI. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VII. Comunicar à contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repa-
radoras; 

VIII. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações 
contratuais; 

IX. Responder à equipe de fiscalização administrativa sobre manifestação de interesse quanto à prorrogação contra-
tual, de forma justificada, contendo pesquisa de mercado quando solicitada, observando os prazos estabelecidos; 

X. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contra-
tada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

XI. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 
respectiva gerência. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato auxiliar o Gestor ora designado observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico e 
seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Adminis-
tração nº 71, de 28 de junho de 2018, a IN SEGES/MPOG n° 5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores; 

III. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifi-
cações técnicas, com registro em ata; 

IV. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 

V. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrência relacionadas com a execução contratual; 

VI. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, pra-
zos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

VII. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevan-
tes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

VIII. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou proce-
dimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

IX. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou no Termo de Referência; 
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X. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabe-
lecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

XI. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por ofício, o descumprimento, pela contratada, de quaisquer 
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação de abertura de 
procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

XII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documen-
tos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-
tabelecidos; 

XIII. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos ne-
cessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula 
contratual; 

XIV. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, no Pro-
jeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

XV. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

XVI. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 129, de 01 de abril de 2020, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 
anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

  

(assinado eletronicamente) 
Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 277, de 25 de março de 2022 

Designa gestor e fiscal para Contrato Administrativo, bem como seus suplentes, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas da UFMG/Ebserh 

 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FI-
LIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, no uso das atribuições delegadas pela Por-
taria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71, de 28 de junho de 2018 (com 
as alterações posteriores), resolve: 

 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 397/2020, celebrado entre a Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares - Ebserh, por sua filial, o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-
UFMG), e a empresa Siemens Healthcare Diagnósticos Ltda., inscrita  no CNPJ sob o nº  01.449.930/0003-51, que 
tem como objeto a contratação de serviços contínuos com locação de 02 (dois) equipamentos automáticos novos e 
de primeiro uso, incluindo assistência técnica e cientifica, manutenções preventivas e corretivas e interfaceamento 
com o sistema de informação laboratorial, e a realização de provas de coagulação/hemostasia, por método coagu-
lométrico foto-óptico e/ou mecânicodo  para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais. 

I - Gestor do Contrato 

NOME SIAPE 

Denise Carceroni Cotta Iwashima  148**** 

II– Gestor Suplente do Contrato  

NOME SIAPE 

Flávia Favretto 223**** 

III – Fiscal Técnico do Contrato 

NOME SIAPE 

Diogo de Araújo Mendes 165**** 

IV – Fiscal Técnico Suplente do Contrato 

NOME SIAPE 

Márcia Aparecida Silva Araújo 326**** 

Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas 
e o perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o termo de Referên-
cia  e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações posteriores, bem 
como o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh; 
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3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

5. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

7. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contra-
tada, desde o início até o término das obrigações contratuais; 

8. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a autorização da 
respectiva gerência. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato auxiliar o Gestor ora designado observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de 
Referência  e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos adminis-
trativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, e alterações 
posteriores, bem como o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh. 

3. Participar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especi-
ficações técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução con-

tratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que 
acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 
penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou pro-
cedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução 
do Contrato, na forma estabelecida no  Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada,  eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
solução dos problemas apontados; 

11. Comunicar à equipe de fiscalização administrativa, por Ofício – SEI, o descumprimento, pela contratada, de 
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades, com a solicitação 
de abertura de procedimento de apuração de irregularidade na execução contratual; 

12. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os do-
cumentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

13. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em 
Cláusula Contratual; 

14. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem 
como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital, Termo de Referência e no Contrato; 

15. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

16. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
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Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 383, de 19 de agosto de 2020, mantendo os seus efeitos até a presente 
data.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação 
anterior que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

  

  
(assinado eletronicamente) 

Andréa Maria Silveira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 322/2022, de 24 de março de 2022 

Processo nº 23658.015126/2019-78 
  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO COMISSÃO – PAS 
  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), AD-
MINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe 
confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Barbara Martins Felipe Rosa, SIAPE nº 217**** ocupante do cargo de Enfermeiro - Terapia Inten-
siva, por motivo de impedimentos alegados pela presidente da comissão do Processo Administrativo Sancionador 
através da Solicitação substituição de membro - PAS (20389685), e designar Elias Martins da Silva, SIAPE 238****, 
ocupante do cargo de Analista Administrativo - Contabilidade, lotado no HC-UFMG, para constituir comissão de Pro-
cesso Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no 
Processo nº 23658.015126/2019-78, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no 
curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Profª Andréa Maria Silveira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 
  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33950221&id_procedimento_atual=2745383&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=e7b2526b9aad9a0213744b94b8633a9feeb634b9121c8b19186ba55ceb8ce377
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Portaria-SEI nº 335/22, de 23 de Março de 2022 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), 
ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 143, de 15 de julho de 2021 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via con-
tratação de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade 
Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
- MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização do exame BETA 2 MICROGLOBULINA e CA-
DEIAS LEVE LIVRE KAPPA LAMBDA para paciente do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Bruce Mendes Campos Magnani - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - 
SIAPE: 646**** 

I I- Elizete Aparecida Soares - Analista Administrativo/Gestão em Saúde - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas 
do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 243**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

Assinado eletronicamente) 
Profª. Andréa  Maria Silveira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
Portaria-SEI nº. 443, de 03/09/2018 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 338, de 25 de março de 2022 

 A SUPERINTENDENTE  SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições conferidas pela Portaria-SEI nº 1104, de 15 de julho de 2021, 

 RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão Es-
pecial de Avaliação de Bens para Desfazimento - EBSERH, conforme prevê na Normativa 01/2021/DAI/EBSERH: 

• Suellen Moura Oliveira  - Siape: 175**** - Assistente Administrativo - Unidade de Patrimônio 

• Ivan Raphael Almeida de Paula - Siape: 234**** - Analista Administrativo - Setor de Contabilidade 

• Robspierre de Carvalho - Siape: 221**** -  Engenheiro Clínico - Setor de Engenharia Clínica 

• Monica Stephanie Freitas Pereira - Siape: 227**** - Engenheira Mecânica - Unidade de Manuten-
ção Predial 

• Bernardo Guedes Miguel - Siape: 225**** - Técnico em Informática - Setor de Gestão de Proces-
sos e Tecnologia da Informação 

 Art. 2º A comissão terá a função de: 

1. Classificar os bens (ociosos, recuperáveis, irrecuperáveis e antieconômicos); 
2. Avaliá-los conforme sua classificação, depreciação corrente e valor de mercado; 
3. Formar os lotes de bens conforme sua classificação e características; 
4. Instruir os processos de desfazimentos; 
5. Realizar a Avaliação de Bens com indícios de desvalorização - Exercício de 2022. 

  

Art. 3º Esta portaria terá validade por 02 (dois) anos e a Comissão é Permanente, podendo haver troca de mem-
bros em 1/3, conforme prevê a Norma. 

  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme  

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 342/2022, de 28 de marçoo de 2022 

  
   Processo nº  23537.013635/2020-76 

  
PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

  

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da com-
petência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 1011, de 21 de outubro de 2022, publicada no Boletim de 
Serviço nº 403, de 11 de outubro de 2022, a Portaria-SEI de substituição nº 1019, de 29 de outubro de 2021, publi-
cada no Boletim de Serviço nº 408, de 29 de outubro de 2021, prorrogada pela  Portaria-SEI nº 1220, de 21 de de-
zembro de 2021, publicada  no Boletim de Serviço nº 437, de 23 de dezembro de 2021, reconduzida pela Portaria-
SEI nº 173/2022, de 08 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 461, de 14 de fevereiro de 2022, 
referente ao Processo nº 23537.013635/2020-76, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
50/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 28 de março de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 485 de 28 de março de 2022  

 15 

Portaria-SEI nº 343/2022, de 28 de março de 2022 

PROCESSO Nº 23537.032110/2019-04 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da com-
petência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 571, de 28 de junho de 2021, publicada no Boletim de Ser-
viço nº 345, de 29 de junho de 2021, prorrogada pela  Portaria-SEI nº 793, de 12 de agosto de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço nº 372, de 372 de 19 de agosto de 2021, reconduzida pela  Portaria-SEI nº 956, de 06 de outubro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 396, de 13 de outubro de 2021, prorrogada pela Portaria-SEI nº 
1131/2022, de 25 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 431, de 15 de dezembro de 2021, re-
conduzida pela Portaria-SEI nº 094/2022, de 26 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 451, de 26 
de janeiro de 2022, referente ao Processo nº 23537.032110/2019-04, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 
52/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 28 de março de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh  
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Portaria-SEI nº 344/2022, de 28 de março de 2022 

PROCESSO Nº 23537.020730/2020-26 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da com-
petência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 138/2021, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 283, de 12 de fevereiro de 2021; prorrogada pela Portaria -SEI nº 261/2021, de 26 de março de 
2021, publicada no Boletim de Serviço nº 302, de 31 de março de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 408/2021, 
de 11 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 322, de 12 de maio de 2021; com substituição pela, 
Portaria-SEI nº 546/2021, de 23 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 343, de 24 de junho de 2021; 
prorrogada pela  Portaria-SEI nº 616/2021, de 02 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 350, de 07 
de julho de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 674/2021, de 23 de julho de 2021, publicada no Boletim de 
Serviço nº 361, de 26 de julho de 2021; com prorrogação pela Portaria-SEI nº 827/2021, de 25 de agosto de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 376, de 30 de agosto de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 1113/2021, 
de 22 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de novembro de 2021, e com recondução 
pela Portaria-SEI nº 1130/2021, de 25 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 430, de 14 de de-
zembro de 2021, com substituição de Presidente pela Portaria-SEI nº 161, de 11 de fevereiro de 2022, publicada no 
Boletim de Serviço nº 461 de 14 de fevereiro de 2022 referente ao processo nº 23537.020730/2020-26, ante as 
razões apresentadas no Ofício - SEI nº 49/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH de 28 de março de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(Assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 345/2022, de 28 de março de 2022 

Processo nº  23537.010347/2019-26 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 
  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da com-
petência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 035/2021, de 09 de fevereiro de 2021, publicada no Bole-
tim de Serviço nº 282, de 09 de fevereiro de 2021; com substituição pela Portaria-SEI nº 242/2021, de 24 de março 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 298, de 25 de março de 2021, com prorrogação pela Portaria-SEI nº 
410/2021, de 11 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 322, de 12 de maio de 2021; com recondução 
pela Portaria-SEI nº 574/2021, de 29 de junho de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 347, de 01 de julho de 
2021; reconduzida pela Portaria-SEI  nº 870/2021, de 03 de setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 
380, de 09 de setembro de 2021; prorrogada pela Portaria -SEI nº 1027, de 21 de outubro de 2021, e reconduzida 
pela Portaria-SEI nº 1173, de 16 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 433, de 17 de dezembro 
de 2021, prorrogada pela Portaria-SEI nº 175/2022, de 08 de fevereiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 
461 de 14 de fevereiro de 2022 referente ao Processo nº 23537.010347/2019-26, ante as razões apresentadas no 
Ofício - SEI nº 48/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 28 de março de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 346/2022, de 28 de março de 2022 

Processo nº 23537.018971/2020-13 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO  - PAS 
  

  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da com-
petência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 454/2021, de 02 de junho de 2021, publicada no Boletim 
de Serviço nº 332, de 04 de junho de 2021; prorrogado pela Portaria-SEI nº 641/2021, de 16 de julho de 2021, pu-
blicado no Boletim de Serviço nº 357, de 20 de julho de 2021; reconduzida pela Portaria-SEI nº 875/2021, de 06 de 
setembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 380, de 09 de setembro de 2021, e prorrogada pela Portaria-
SEI nº 1001/2021, de 14 de outubro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 400, de 19 de outubro de 2021, 
e reconduzido pela Portaria-SEI nº 1163/2021, de 01 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 430, 
de 14 de dezembro de 2021,  prorrogada pela Portaria-SEI nº 183/2022, de 10 de fevereiro de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço nº 461 de 14 de fevereiro de 2022 referente ao Processo nº 23537.018971/2020-13, ante as 
razões apresentadas no Ofício - SEI nº 47/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de  28 de março de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 347/2022, de 28 de março de 2022 

Processo nº  23537.008152/2021-31 
  

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PAS 
  

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da com-
petência que lhe confere o art.16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Ad-
ministrativo Sancionador, designada pela Portaria -SEI nº 673/2021, de 23 de julho de 2021, publicada no Boletim 
de Serviços nº 361, de 26 de julho de 2021; prorrogado pela Portaria-SEI nº 1042/2021, de 27 de outubro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço nº 407, de 28 de outubro de 2021, e com substituição pela Portaria-SEI nº 
1115/2021, de 22 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 420, de 23 de novembro de 2021, e 
com prorrogação pela Portaria-SEI nº 1164, de 01 de dezembro de 2021, publicado no Boletim de Serviço nº 430, de 
14 de dezembro de 2021, reconduzido pela Portaria-SEI nº 172/2022, de 08 de fevereiro de 2022, publicada no Bo-
letim de Serviço nº 461 de 14 de fevereiro de 2022 referente ao Processo nº 23537.008152/2021-31, ante as razões 
apresentadas no Ofício - SEI nº 45/2022/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH, de 28 de março de 2022. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 485 de 28 de março de 2022  

 20 

Portaria-SEI nº 353/2022, de 28 de março de 2022 

 CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
(HC-UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições dele-
gadas pela Portaria - SEI nº 443 de 03 de setembro de 2018, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da EBSERH, Resolução nº 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação da área 
demandante,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição do medicamento OMEPRAZOL 20MG CÁPSULA pa-
dronizados na instituição para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diag-
nósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial EBSERH, por 
meio de processo de adesão à Ata SRP, baseada no art. 40, inciso III do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 
Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG.  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -  Michele de Paula Maximo - SIAPE 320**** - Farmacêutica - Setor de Farmácia Hospitalar. 

II - Lucas Hofstadler Peixoto Gonçalves - SIAPE  314**** - Farmacêutico - Setor de Farmácia Hospitalar. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do Hospital das Clínicas da UFMG/Filial Ebserh 


